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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

  

  

Objeto: Parecer sobre o Projeto de Lei n° 07/2017, que 

“Normatiza os atos de inauguração de obras públicas no 

Município de Irati, Estado do Paraná, e dá outras 

providências..” 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

Foi recebida por esta Assessoria solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o Projeto de Lei em 

epígrafe. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa parlamentar destinado a 

regulamentar os atos de inauguração de obras públicas no Município de Irati/PR.  

O referido projeto foi lido na sessão ordinária de 10 de abril de 

2017. 

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

A Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 52, II, atribui a 

iniciativa de projetos de lei a qualquer Vereador, regra que é replicada no Regimento 

Interno desta Casa de Leis (art. 106, caput). 

No caso, verifica-se que o Projeto de Lei em análise objetiva 

delimitar as normas que regem os atos de inauguração de obras públicos no 
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Município, regulamentando o disposto no art. 37, § 1º, da Constituição Federal de 

1988, do seguinte teor: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

[...] 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

 

Diante do exposto, conclui-se que a proposição preenche os 

requisitos legais e constitucionais e está apta a ser apreciada pelo Plenário desta Casa 

de Leis. 

É o parecer. 

Irati/PR, 17 de abril de 2017. 

 

 

 ALAN GREGORY RETKVA  
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 82.996) 


